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MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Chamada Pública n.º 001/2025, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme e Resolução FNDE n.º 06/2020 e §1º 

do art.14 da Lei n.º 11.947/2009. 

 

O Município de Cerro Negro, pessoa jurídica de direito público interno, situado a Rua Orides 

Delfes Furtado, 739, Centro, SC, através do Prefeito Municipal, Senhor Adelar José de Morais, no uso 

de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no e na Resolução FNDE nº 06/2020, art.14, 

da Lei nº 11.947/2009 vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o período de fevereiro a dezembro de 2025. Os 

interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a 

documentação para habilitação e Projeto de Venda até a data de 17/02/2025, às 16h00, no Setor de 

Compras deste Município, localizado no endereço supracitado. 

 

1. OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UNID. V. UNIT V. TOTAL 

1 Abobora/moranga cabotiá, fresca, 

nível médio de amadurecimento, 

apresentar características bem 

definidas, cor e odor próprios, livre de 

danos e pragas, embalada em 

sacola plástica. – Serão aceitas como 

substituição pepino, chuchu, 

abobrinha anual- fev a dez 

300,00 KG 4,65 1.395,00 

2 Abobrinha italiana (boa qualidade), 

casca coriácea com paredes 

espessas e de cor verde. Embalados 

em plástico de polietileno 

transparente – Serão aceitas como 

70,00 KG 4,75 332,50 
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substituição moranga, chuchu e 

pepino, sazonal fev a mai, nov e de 

3 Açafrão, (boa qualidade) embalados 

em plástico de polietileno 

transparente – anual – fev a dez 

4,00 KG 26,43 105,72 

4 Alface com características bem 

definidas, limpas e de coloração 

própria, isenta de pragas, com no 

mínimo 300gr. Embalados em 

plástico de polietileno transparente. 

Serão aceitas como substituição 

chicória, rúcula, acelga,e radite.- 

anual fev a dez 

800,00 UN 3,95 3.160,00 

5 Alho poró, boa qualidade. Embalados 

em plástico de polietileno 

transparente – anual fev a dez 

100,00 UN 5,00 500,00 

6 ALHO. Características Técnicas: In 

Natura, graúdo, de primeira 

qualidade, não sendo tolerados os 

defeitos externos e internos que 

prejudiquem o consumo: brotado, 

chocho, deteriorado, desidratado, 

polpa exposta por perfuração de 

praga ou dano mecânico, queimado e 

bulbos muito quebrados com menos 

que 50% dos bulbilhos no bulbo. 

Embalagem: única, plástica de 

polietileno transparente. 

30,00 KG 34,97 1.049,10 

7 Amora in natura, boa qualidade, 

embalado em bandeja de poliestireno 

e filme plástico, acondicionados 

quatro bandejas em caixas de 

papelão. Serão aceitas como 

substituição morango – sazonal – nov 

e dez 

80,00 KG 23,92 1.913,60 
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8 BATATA DOCE 1ª qualidade - 

tamanho médio - apresentando as 

características bem definidas, 

fisiologicamente desenvolvidas, bem 

formadas, limpas, com coloração 

própria, livres de danos mecânicos e 

fisiológicos e estando em perfeitas 

condições de conservação e 

maturação – quilo – aquisição anual, 

poderão ser aceitas substituições: 

batata inglesa, batata salsa, 

mandioca. 

200,00 KG 5,23 1.406,00 

9 Batata-salsa (boa qualidade), firme e 

livre de defeitos, tamanho médio, em 

plástico de polietileno transparente. 

Serão aceitas como 

substituição batata inglesa, aipim, 

batata doce- aquisição anual 

200,00 KG 9,63 1.926,00 

10 BERGAMOTA, TANGERINA 

MONTENEGRINA OU PONCÃ 1ª 

qualidade - tamanho médio - 

apresentando as características bem 

definidas, fisiologicamente 

desenvolvidas, bem formadas, 

limpas, com coloração própria, livres 

de danos mecânicos e fisiológicos, 

pragas e doenças e estando em 

perfeitas condições de conservação - 

polpa suculenta - médio grau de 

amadurecimento (60%) - quilo. -

Aquisição sazonal, poderão ser 

aceitas substituições: 

laranja, kiwi, morango, goiaba 

500,00 KG 5,94 2.970,00 

11 BETERRABA 1ª qualidade, tamanho 

médio - apresentando as 

características do cultivar bem 

300,00 KG 5,49 1.647,00 
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definidas, estarem fisiologicamente 

desenvolvidas, bem formadas, com 

coloração própria, livre de danos 

mecânicos, fisiológicos e estarem em 

perfeitas condições de conservação e 

maturação – quilo – aquisição anual 

12 Bolacha caseira (milho, polvilho, 

araruta, trigo, etc.) O produto deverá 

ser livre de gorduras trans.* Com 

rotulagem nutricional. O produto que 

apresentar sujidades internas deverá 

ser substituído. 

200,00 KG 33,75 6.750,00 

13 Bolo simples, diversos sabores 

(laranja, fubá, limão, cenoura ou 

chocolate). O produto deve 

Apresentar se íntegro, com sabor e 

odor agradável. Embalagem deve 

estar intacta, bem vedada e deve 

constar: data de fabricação de no 

máximo um mês da data de entrega 

do produto, prazo de validade. 

Informação nutricional e 

ingredientes.- anual 

200,00 KG 30,26 6.052,00 

14 Limão taiti boa qualidade. Casca 

íntegra e firme. Embalados em  

plástico de polietileno transparente. 

Anual 

80,00 KG 6,10 488,00 

15 Chás diversos (capim, cidreira, 

hortelã, camomila, erva doce...), 

maços com 100 gramas.- anual fev a 

dez 

50,00 MAÇO 4,66 233,00 

16 CAQUI 1ª qualidade - tamanho 

médio, pesando entre 100 e 120 

gramas a unidade - apresentando as 

características bem definidas, 

fisiologicamente desenvolvidas, bem 

80,00 KG 6,93 554,40 
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formadas, limpas, com coloração 

própria, livres de danos mecânicos e 

fisiológicos e estando 

em perfeitas condições de 

conservação - textura e consistência 

de fruta fresca - médio grau de 

amadurecimento (60%) - quilo.-

aquisição sazonal 

17 CEBOLA BRANCA 1ª qualidade - 

classe 04, tipo especial, tamanho 

médio de 70 a 90 mm de diâmetro 

transversal, - apresentando as 

características bem definidas, 

fisiologicamente desenvolvidas, bem 

formadas, limpas, com coloração 

própria, livres de danos mecânicos e 

fisiológicos, pragas e doenças e 

estando em perfeitas condições de 

conservação e maturação - quilo -

aquisição anual 

300,00 KG 7,50 2.250,00 

18 CENOURA 1ª qualidade - tipo 2 

especial, classe média (raízes com 

comprimento de 12 - 

17cm e mais de 2,5 cm de diâmetro), 

- apresentando as características de 

cultivar bem 

definidas, estarem fisiologicamente 

desenvolvidas, não lenhosas, bem 

formadas, limpas, 

com coloração uniforme, livre de 

danos mecânicos, fisiológicas e 

estarem em perfeitas 

condições e maturação – quilo – 

aquisição anual 

200,00 KG 6,45 1.290,00 
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19 Chicória (boa qualidade), com no 

mínimo 300gramas.  

Embalados em plástico de polietileno 

transparente - Serão aceitas como 

substituição alface, rúcula, agrião, 

radite.- sazonal ago a dez 

200,00 UNI 4,75 950,00 

20 Chuchu (boa qualidade). Serão 

aceitas como substituição moranga, 

abobrinha italiana e pepino Sazonal 

dez a jun 

200,00 KG 4,99 998,00 

21 Couve manteiga tenra, macia, sem 

sinais de deterioração livre de 

sujidades e pragas. (boa qualidade) – 

Peso mínimo do maço de 200 

gramas. Serão aceitas como 

substituição 

mostarda, espinafre, repolho. Anual 

fev a dez) 

400,00 MAÇO 5,28 2.112,00 

22 Ervilha in natura em vagem (boa 

qualidade) sazonal out a mar 

50,00 KG 17,38 869,00 

23 Espinafre, limpo, cor e odor 

característicos, livre de sujidades e 

pragas. Acondicionado em 

embalagem para alimentos, limpa e 

sem rupturas. Com no mínimo 200gr. 

Serão aceitas como substituição 

mostarda e couve, repolho. .anual fev 

a dez 

200,00 MAÇO 4,00 800,00 

24 Feijão preto (boa qualidade), o 

produto deve ser da safra do ano 

corrente. anual 

600,00 KG 10,13 6.078,00 

25 Feijão carioca ou vermelho (boa 

qualidade), o produto deve ser da 

safra do ano corrente. anual 

200,00 KG 12,00 2.400,00 
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26 Gengibre (boa qualidade). anual fev a 

dez 

3,00 KG 15,65 46,95 

27 Goiaba serrana (boa qualidade), firme 

e livre de defeitos, tamanho médio, 

embalada em plástico de polietileno 

transparente. Sazonal março a maio, 

poderá ser aceita outra variedade de 

fruta para substitiução. 

80,00 KG 9,02 721,60 

28 Kiwi, apto para consumo imediato. 

(boa qualidade). Sazonal maio a Jul 

150,00 KG 22,90 3.435,00 

29 Laranja tipo rubi, valência e/ou lima. 

Deverá apresentar tamanho, cor e 

conformação 

uniformes, desenvolvidos e maduros. 

A polpa deve estar intacta e firme. 

Apresentar aroma, 

cor e sabor próprios da espécie e 

variedade. Apresentar grau de 

maturação tal que lhes 

permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em 

condições adequadas 

para o consumo mediato e imediato. 

Não conter sujidades ou corpos 

estranhos aderentes à 

superfície da casca, e estar livre de 

resíduos e fertilizante. 

500,00 KG 5,55 2.775,00 

30 Mandioca com casca (aipim), boa 

qualidade e tamanho médio. 

Embalados em plástico de polietileno 

transparente. Sazonal Maio a dez 

200,00 KG 6,50 1.300,00 

31 Mel de abelha puro ou melato da 

bracatinga c/ inspeção estadual, 

embalagem estéril, vedada, com 

50,00 KG 34,47 1.723,50 
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rotulagem nutricional, data de 

fabricação e validade. Deve 

apresentar registro de inspeção. 

Poderá ser entregue em embalagens 

de 500 gramas, kg, bisnaga ou 

sachês 

32 MELANCIA de 1ª qualidade, tamanho 

médio, pesando entre 10 - 12 quilos, 

limpa, com 

casca sã e sem rupturas - 

apresentando as características bem 

definidas, fisiologicamente 

desenvolvidas, bem formadas, com 

coloração própria, livres de danos 

mecânicos e 

fisiológicos, pragas e doenças e 

estando em perfeitas condições de 

conservação. sem 

quaisquer sinais de defeitos graves 

(amassada, alteração de polpa, 

cascuda ou oca) e muito 

graves (casca danificada, podridão ou 

fruta passada) - médio grau de 

amadurecimento. 

500,00 KG 4,56 2.280,00 

33 Melão 1ª qualidade - tamanho médio, 

sem pontos escuros e apresentando 

as características 

bem definidas, fisiologicamente 

desenvolvidos, bem formados, 

limpos, com coloração 

própria, livres de danos mecânicos e 

fisiológicos (sem amassados) e 

estando em perfeitas 

150,00 KG 6,93 1.039,50 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO NEGRO 

Fl. 9/42 

condições de conservação - textura e 

consistência de fruta fresca - médio 

grau de 

amadurecimento (60- 70%) Será 

aceito melancia como substituição. 

Anual 

34 Milho espiga (boa qualidade), firme e 

livre de defeitos, embalada em 

plástico de polietileno transparente. O 

produto deve ser da safra do ano 

corrente. Sazonal fev a mar 

200,00 KG 6,95 1.390,00 

35 Morango in natura, boa qualidade, 

embalados em bandejas que 

garantam a qualidade do produto, 

evitando deterioração do mesmo 

800,00 KG 25,73 20.584,00 

36 Pão, de farinha de trigo, tipo cachorro-

quente sem leite entregue em 

embalagem plástica transparente 

resistente. Pacotes com 10 unidades 

de 50 gramas ou 20 unidades de 25 

gramas, deverá apresentar rotulagem 

nutricional. O pão deverá ser salgado, 

com açúcar somente no processo de 

fermentação. 

800,00 KG 28,99 23.192,00 

37 Pão de milho tipo forma entregue em 

embalagem plástica transparente 

resistente. O pão deverá ser salgado, 

com açúcar somente no processo de 

fermentação, deverá apresentar 

rotulagem nutricional. Anual 

150,00 KG 15,27 2.290,50 

38 Pão, de farinha de trigo integral, tipo 

cachorro-quente sem leite, entregue 

em embalagem 

100,00 KG 39,23 3.923,00 
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plástica transparente resistente. 

Pacotes com 10 unidades de 50 

gramas ou 20 unidades de 

25 gramas, deverá apresentar 

rotulagem nutricional, o pão deverá 

ser salgado, com açúcar 

somente no processo de 

fermentação. 

39 Cuca sovada, salgada ou doce, 

conforme a necessidade. entregue 

em embalagem plástica transparente 

resistente, deverá apresentar 

rotulagem nutricional. 

200,00 KG 25,65 5.130,00 

40 Pepino verde in natura medindo de 15 

a 20 cm (boa qualidade). Serão 

aceitas como substituição moranga, 

chuchu e abobrinha 

italiana. o sazonal fev a abril 

100,00 KG 7,25 725,00 

41 PÊSSEGO, 1ª qualidade - tamanho 

médio, - apresentando as 

características bem definidos, 

fisiologicamente desenvolvidos, bem 

formados, limpos, com coloração 

própria, livres de 

danos mecânicos e fisiológicos e 

estando em perfeitas condições de 

conservação - textura e 

consistência de fruta fresca - médio 

grau de amadurecimento (60 - 70%) - 

- quilo – 

aquisição sazonal 

50,00 KG 9,65 482,50 

42 Pimentão (boa qualidade). Serão 

aceitas as três variações de cores 

50,00 KG 8,50 425,00 
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(verde, vermelho e amarelo), bem 

como a variação chapéu de bispo. 

Sazonal fev a jun 

43 Pinhão com casca (boa qualidade). 

sazonal abr a jun 

100,00 KG 9,19 919,00 

44 Repolho fresco, limpo com no mínimo 

800gr a unidade, características da 

cultivar bem 

definidas, coloração própria, livre de 

danos e pragas. Será aceita acelga, 

couve chinesa, 

rabanete, nabo. como substituição. 

Anual fev a dez 

200,00 KG 5,09 1.018,00 

45 Rúcula acondicionada em 

embalagem para alimentos limpas e 

sem rupturas (boa qualidade) 

– peso mínimo do maço 100 gramas. 

Serão aceitas como substituição 

alface, chicória, 

acelga e radite. Anual fev a dez 

200,00 MAÇO 3,99 798,00 

46 Temperos verdes diversos (cebolinha 

verde, sálvia, salsa, manjericão, 

manjerona, alecrim, 

louro) livre de sujidades e pragas, 

acondicionado em embalagem para 

alimentos, limpas e 

sem rupturas, peso mínimo do maço 

100 gramas (boa qualidade). Anual 

fev a dez 

300,00 MAÇO 3,50 1.050,00 

47 Tomate características bem 

definidas, coloração própria, livre  

300,00 KG 10,00 3.000,00 
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de danos e pragas. (boa qualidade). 

Serão aceitas todas variedades de 

tomate. Sazonal fev a abr 

48 Vagem (feijão de vagem) 

características bem definidas, 

coloração própria, livre de danos e 

pragas. (boa qualidade). sazonal dez 

a 

fev 

50,00 KG 11,98 599,00 

49 Batata inglesa boa qualidade), firme e 

livre de defeitos, tamanho médio, 

embalada em 

plástico de polietileno transparente 

Serão aceitas como substituição 

batata doce, aipim, 

batata salsa - – anual -fev a dez 

100,00 KG 6,62 662,00 

50 Maracujá, apto para o consumo. 100,00 KG 12,60 1.260,00 

51 Pitaya - todas variações serão aceitas 

- polpa branca com a casca rosada, 

polpa vermelha com a casca 

vermelha e polpa branca com a casca 

amarela. sazonal 

350,00 KG 20,20 7.070,00 

52 Phisalis - in natura, boa qualidade, 

embalados em bandejas que 

garantam a qualidade do produto, 

evitando deterioração do mesmo. 

sazonal 

10,00 KG 52,25 522,50 

53 Bolacha caseira sem lactose e 

derivados do leite, deverá apresentar 

rotulagem nutricional. 

50,00 KG 38,00 1.900,00 

54 Bolacha caseira sem glúten , a 

mesma deve ser isenta de 

50,00 KG 38,00 1.900,00 
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ingredientes e traços de glúten e deve 

apresentar rotulagem nutricional. 

55 GELEIA DE FRUTAS SEM AÇÚCAR, 

sem adoçante. Preparada com polpa 

de frutas, sem 

conservantes, corantes ou 

aromatizantes. No rótulo da 

embalagem deverão estar impressas 

informações da identificação 

completa do produto. Embalagem de 

no mínimo 200 gramas 

100,00 UNI 23,98 2.398,00 

56 Iogurte integral artesanal, sabores 

morango, coco e natural. 

Embalagem de 1 ou 3,6 litros, 

conforme necessidade. com 

rotulagem 

nutricional e Inspeção Sanitária. 

Anual 

800,00 LITROS 17,99 14.392,00 

57 Macarrão caseiro (espagueti, 

talharim, penne). Refrigerado.  

Embalagem plastificada, deve 

apresentar rotulagem nutricional. 

100,00 KG 18,93 1.893,00 

58 Paçoca de pinhão, embalado, 

congelado com rotulagem nutricional. 

100,00 KG 32,45 3.245,00 

59 Couve flor unidade com no mínimo 

200 gramas, isento de  

pragas. Será aceito couve, couve 

chinesa, acelga, nabo, rabanete, 

repolho, 

agrião, rúcula e brócolis como 

substituição. – anual fev a dez 

100,00 UNI 6,23 623,00 
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60 LIMÃO 30,00 KG 5,66 169,80 

61 PÃO FRANCES 400,00 KG 31,10 12,440,00 

62 Salgado assado, tamanho lanche, 

com no mínimo 120 gramas, com 

recheio a decidir na hora do pedido 

(frango, carne moída, frango com 

catupyri, pizza, moída com ovos). 

600,00 UNI 10,99 6.594,00 

63 Grostoli assado  50,00 KG 45,00 2.250,00 

64 Pão de aipim 50,00 KG 16,95 847,50 

65 Pão de batata 50,00 KG 16,95 847,50 

66 Bolacha caseira salgada com 

informação nutricional, sem adição de 

açúcares e gordura vegetal 

hidrogenada. 

200,00 KG 35,01 7.002,00 

67 Bolo sem açúcar, a base de frutas 

secas, com informação nutricional. 

100,00 KG 36,15 3.615,00 

68 Bolo sem glúten e sem derivados do 

leite, a base de frutas secas ou  

açúcar, com informação nutricional 

50,00 KG 36,00 1.800,00 

 
 

2. FONTE DO RECURSO 

 

2.1. Serão utilizados para pagamento do objeto da presente Chamada Pública recursos 

Federais oriundos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e do Programa Nacional de 

Alimentação de Creches – PNAC, previstos nas seguintes dotações constantes da Lei Orçamentário 

anual:  

116 - 1 . 5001 . 12 . 122 . 6 . 2.2013 . 0 . 339000 - Aplicações 395389 - Receitas e Transferências 

de Impostos – Educação 

143 - 1 . 5006 . 12 . 365 . 6 . 2.2014 . 0 . 339000 - Aplicações 395454 - Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE  

154 - 1 . 5006 . 12 . 365 . 6 . 2.2015 . 0 . 339000 - Aplicações 395454 - Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE 
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3. HABILITAÇÃO E PROJETO DE VENDA DO FORNECEDOR 

 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma 

de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 34 da 

Resolução FNDE nº 06/2020. 

 

3.1. ENVELOPE Nº 001 - HABILITAÇÃO E PROJETO DE VENDA DO FORNECEDOR 

INDIVIDUAL (não organizado em grupo).  

3.1.1. O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - O extrato da DAP/CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

IV - A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e  

V - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda. 

 

3.2. ENVELOPE Nº 001 – HABILITAÇÃO E PROJETO DE VENDA DO GRUPO INFORMAL 

3.2.1. O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - O extrato da DAP/CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

dias; 

III - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

IV - A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

V - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

 

3.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO E PROJETO DE VENDA DO GRUPO FORMAL 

3.3.1. O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - O extrato da DAP/CAF Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 

dias; 

III - A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

IV - As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente; 
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V - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar; 

VI - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados; 

VII - A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento 

do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 

VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso;  

XI – A prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do proponente; 

X – A prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente e, 

XI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei nº 12.440 de 07/07/2011. 

Consulta através do site www.tst.jus.br/certidão. 

 

3.4. Os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo IV (modelo da 

Resolução FNDE n.º 06/2020) e Anexo “B” deste Edital. 

 

3.5. A relação dos proponentes dos projetos de venda aprovados será apresentada e registrada 

em ata, em sessão pública que ocorrerá, na mesma data constante do preambulo deste edital, com 

início previsto para as 10h. A comissão poderá suspender a sessão pública a seu critério, caso 

necessário efetuar divisão de itens empatados, sendo que o resultado da seleção, será divulgado no 

site do Município. Após a divulgação no site, no prazo de 05 dias o(s) selecionado(s) será(ão) 

convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s). 

 

3.6. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 

estabelecidos pelo art. 35 da Resolução 06/2020 do FNDE. 

 

3.7. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o 

nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor 

Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de 

Grupo Formal. 

 

3.8. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura 

dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 dias úteis, 

conforme análise da Comissão Julgadora. 

 

4. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

 

4.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de 

propostas do País. 
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4.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

II - O grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e 

do País. 

III - O grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

 

4.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

II - Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 

segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

III - Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao 

PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de 

Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os 

Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física); 

 

Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 

projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais 

grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 4.1 e 4.2. 

 

4.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior 

porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, 

conforme DAP Jurídica. 

 

4.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 

partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 

organizações finalistas. 

 

5. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

 

5.1. Haverá a necessidade de amostras, conforme previsto no item 5.3 do Termo de Referência. 

 

6. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

 

6.1. A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser de forma parcelada, conforme cronograma 

de entrega que será fornecido pela Secretaria Municipal de Educação, contendo as quantidades dos 

produtos, locais e datas de entrega. 

 

6.2. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no seguinte local: 
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a) Na Secretária de Educação Municipal de Cerro Negro situado na Rua Orides Delfes Furtado, 

s/nº, Bairro Centro, Cerro Negro SC; 

 

6.3. A entrega dos gêneros alimentícios será semanal e deverá ser feita diretamente nas 

escolas, nos dias e quantidades de acordo com o cronograma mencionado no subitem 7.1.  

6.3.1. Os horários para entrega deverá ser das 8h às 10h e das 13h às 15h, sendo que fora 

desse horário os produtos não serão recebidos, ficando a CONTRATADA passível de multa 

por descumprimento contratual. 

 

6.4. O prazo de validade mínimo dos gêneros alimentícios perecíveis será de 7 (sete) dias e 

dos não perecíveis de 4 (quatro) meses, a contar da data de entrega do produto. 

 

6.5. Em nenhuma hipótese serão recebidos gêneros alimentícios que não atendam ao padrão 

de qualidade exigido e a descrição correta do produto mencionada neste Edital. 

6.5.1. Caso o produto não corresponda ao exigido no Edital, a CONTRATADA deverá 

providenciar, no prazo máximo de 2 (dois) dias corridos, a sua substituição, visando o 

atendimento das especificações, sob pena de rescisão contratual e aplicação das sanções 

previstas neste Instrumento. 

 

6.6. Os produtos deverão ser entregues em veículo apropriado, com carroceria fechada, em 

boas condições de higiene e limpeza, sendo os alimentos secos separados de alimentos frios, bem 

como, os alimentos que necessitem de refrigeração devem ser acondicionados em caixas térmicas até 

o momento da entrega. 

 

7. PAGAMENTO 

 

7.1. O pagamento será realizado conforme cronograma de pagamentos do Município, com 

estimativa de 30 dias após a entrega, através de depósito em conta corrente de titularidade da futura 

contratada, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, 

vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

 

8. CRITÉRIOS PARA A ESCOLHA DO FORNECEDOR 

 

8.1. Serão consideradas classificadas as propostas que preencham as condições fixadas nesta 

Chamada Pública. 

 

8.2. Segundo o Art. 35, da Resolução n. 6 de 8 de maio de 2020 (atualizada pela resolução 

CD/FNDE n. 21 de 16 de novembro de 2021), do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, 

para seleção, os projetos de venda (modelos no Anexo VII) habilitados devem ser divididos em: grupo 

de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos das Regiões Geográficas Imediatas, grupo de 
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projetos das Regiões Geográficas Intermediárias, grupo de projetos do estado, e grupo de projetos do 

país. § 1º Entende-se por local, no caso de DAP Física, o município indicado na DAP. § 2º Entende-se 

por local, no caso de DAP Jurídica, o município onde houver a maior quantidade, em números 

absolutos, de DAPs Físicas registradas no extrato da DAP Jurídica. § 3º Entre os grupos de projetos, 

deve ser observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: I - o grupo de projetos de 

fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; II - o grupo de projetos de fornecedores de 

Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e 

o do País; III - o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade 

sobre o do estado e do país; IV - o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. § 4º 

Em cada grupo de projetos, deve-se observar a seguinte ordem de prioridade para seleção: I - os 

assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas, não havendo prioridade entre estes; a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser 

considerados Grupos Formais e Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 

quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por 

cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme 

identificação na(s) DAP(s); 12/05/2020 RESOLUÇÃO Nº 6, DE 8 DE MAIO DE 2020 - RESOLUÇÃO 

Nº 6, DE 8 DE MAIO DE 2020 - DOU - Imprensa Nacional www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-6-

de-8-demaio-de-2020-256309972 13/27 b) no caso de empate entre Grupos Formais de 

assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao 

disposto no § 4º inciso I deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem 

de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. 

Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de 

fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) 

DAP(s). II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 

segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; III - os Grupos 

Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre 

Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do 

MAPA que regulamentam a DAP); a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao 

disposto no § 4º inciso III deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem 

de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ 

cooperados, conforme DAP Jurídica; b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio 

ou, em havendo consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a 

serem adquiridos entre as organizações finalistas. IV - Caso a EEx não obtenha as quantidades 

necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas devem ser 

complementadas com os projetos dos demais grupos, de acordo com os critérios de seleção e 

priorização estabelecidos no caput e nos § 1º e § 2º. 

 

8.3. As propostas serão classificadas considerando-se a ordenação crescente dos valores por 

produto. 
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9. DA HOMOLOGAÇÃO  

 

9.1. Após o regular decurso da fase recursal, o processo da chamada Pública será submetido 

à autoridade competente para que se proceda à devida homologação. 

 

10. DO CONTRATO 

 

10.1. O(s) proponente(s) vencedor (es) será(ão) convocado(s) para, no prazo de até 03 (três) 

dias úteis, contados a partir da intimação, para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

 

10.2. O contrato de compra é a formalização legal do compromisso assumido pela administração 

e pelos fornecedores para a entrega dos gêneros alimentícios da agricultura familiar para a alimentação 

escolar. 

 

10.3. A Lei de Licitações e Contratos, Lei nº 14.133/21, contém as regras que regulamentam os 

contratos administrativos, que se aplicam também aos contratos de compra oriundos desta Chamada 

Pública. 

 

10.4. O contrato de aquisição dos gêneros alimentícios deve ser assinado pelas partes 

envolvidas: pela administração e pela cooperativa/associação, grupo informal ou fornecedor individual. 

 

 

11. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

11.1. O prazo de vigência do contrato será de 20 de fevereiro de 2025 a 31 de dezembro de 

2025, observados os devidos créditos orçamentários. 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

12.1 O licitante ou o contratado, será responsabilizado administrativamente, nos termos da lei, 

pelas seguintes infrações: 

12.2 dar causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

12.3. deixar de entregar a documentação exigida; 

12.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

12.5 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.6 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 
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12.7 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

a- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

b- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.8. O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.10 A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou contratados 

as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a. advertência; 

b, multa; 

c. impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.11 A sanção será aplicada mediante a natureza, a gravidade e a reprovabilidade da infração 

cometida, assim, a Administração considerará: 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b. as peculiaridades do caso concreto; 

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.12 A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso 

I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

12.13 A multa não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 

por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

12.15 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4 e 12.1.5 a multa será 

de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

12.16 Para as infrações previstas nos itens 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8, 12.1.9 e 12.1.10 a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.17 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.18 Na aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.19 É cabível a aplicação de multa cumulativamente com todas as outras sanções dispostas 

nos incisos do artigo 156 da Lei 14.133/21. 
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12.20 O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.21 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do art.156, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.22 As sanções de impedimento de licitar e contratar e a declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.23. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

12.24 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

12.25 A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

12.26.interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput 

do art. 158 da Lei 14.133/21; 

12.27.suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013; 

12.28 suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

12.29 A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: Departamento de 

Licitações e Compras e site www.cerronegro.sc.gov.br. Link “licitações” e https://www.gov.br/pncp/pt-

br,  PNCP – Portal Nacional das Compras Públicas . 

 

13.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, 

estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

 

http://www.cerronegro.sc.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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13.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por 

DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerão às seguintes regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por 

DAP/Ano/E.Ex. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 

resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite 

individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 

40.000,00. 

 

13.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá 

com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os 

direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada 

pública e da proposta a que se vinculam, bem como a sessão de contratos prevista na Lei 14.133/2021. 

 

14. DOS ANEXOS DO EDITAL 

 

14.1. Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, o seguinte 

anexo: 

a) Anexo “A” – MINUTA DE CONTRATO. 

b) Anexo “B” – MINUTA DO PROJETO DE VENDA 

c) Anexo “C” – TERMO DE REFERÊNCIA/ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

Cerro Negro, SC, 28 de janeiro de 2025. 

 

 

ADELAR JOSÉ DE MORAIS 

Prefeito de Cerro Negro 
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº. 001/2025 

ANEXO “A” 

MODELO PROPOSTO DE CONTRATO DE VENDA 

 

CONTRATO N.º _____/2025 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE. 

 

O MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido na 

Rua Orides Delfes Furtado, 739, Centro, Cerro Negro /SC, inscrito no CNPJ sob o nº. 95.991.097/0001-

58, neste ato representado por seu Prefeito, Senhor Adelar José de Morais, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e por outro lado ____________________, com sede na 

_____________, inscrito no CNPJ/CPF, sob n.º ________________________, neste ato representada 

pelo seu _________, Sr. ______________, portador da Cédula de Identidade RG nº 

________________ e inscrito no CPF-MF sob o nº _______________, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, fundamentados nas disposições contidas na Lei n° 11.947/2009 e na 

Lei nº 14.133/2021, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2025, resolvem celebrar 

o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 

1.1. É objeto desta contratação a aquisição parcelada e contínua de GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede 

de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com as quantidades e especificações 

seguintes: 

Item Produto Quant. Und. Valor Unit. Valor Total 

      

 

1.2. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme a 

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

 

1.3. As quantidades de gêneros alimentícios por entrega são previsões, de acordo com o 

histórico de consumo das escolas. Desta forma, essas quantidades poderão ser alteradas, conforme 

necessidade das escolas.  
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1.4. Nos meses de julho, dezembro e janeiro as quantidades de entrega poderão ser reduzidas 

significativamente, devido às férias e/ou recesso dos estudantes da rede municipal de ensino de Cerro 

Negro.  

 

1.5. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 

preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com 

os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.  

 

1.6. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.6.1. O Termo de Referência;  

1.6.2. O Edital da Chamada Pública;  

1.6.3. A Proposta do Contratado;  

1.6.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.  

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PAGAMENTO  

 

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....).  

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação.  

 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

3.4. Se o fornecedor propor entregar produtos orgânicos ou agroecológicos, o preço será o 

determinado pela administração na tabela de preços dos itens, não lhe sendo devido nenhum 

acréscimo ao valor.  
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3.5. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto ora 

licitado e apresentação da respectiva nota fiscal.  

 

3.6. O Município de Cerro Negro deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente.  

 

3.7. Para os casos de rejeição dos produtos, será prorrogado automaticamente o atestado de 

recebimento proporcionalmente ao prazo de reposição, o que, consequentemente, provocará a 

prorrogação do pagamento da respectiva nota fiscal/fatura, sem qualquer ônus adicional para o 

Contratante.  

 

3.8. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção 

monetária.  

 

3.9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INPC (Indice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE) de correção 

monetária. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

4.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias:  

 

116 - 1 . 5001 . 12 . 122 . 6 . 2.2013 . 0 . 339000 - Aplicações 395389 - Receitas e Transferências de 

Impostos - Educação  

143 - 1 . 5006 . 12 . 365 . 6 . 2.2014 . 0 . 339000 - Aplicações 395454 - Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE  

154 - 1 . 5006 . 12 . 365 . 6 . 2.2015 . 0 . 339000 - Aplicações 395454 - Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO LIMITE DE VENDA  

 

5.1. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou 

CAF Familiar/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:  

I- Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP 

ou CAF Familiar/Ano/E.Ex.  
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II- Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 

resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos na DAP 

jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:  

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares (DAPs/CAFs familiares) 

inscritos na DAP/CAF jurídica X R$ 40.000,00. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contados 

a partir da data limite para apresentação das propostas.  

 

6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação do índice INPC (Índices Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE), exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

 

6.3. O reajuste será precedido de solicitação do contratado.  

 

6.4. A concessão do reajuste de preços dos contratos deverá ser autorizada pelo gestor da 

Unidade Demandante.  

 

6.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

 

6.6. Quando o termo inicial do interregno de 12 (doze) meses coincidir com o primeiro dia do 

mês ou no caso de indisponibilidade do índice de reajuste pactuado, será aplicada a metodologia de 

recuo de mês e os reajustes subsequentes ocorrerão nos aniversários seguintes, aplicando-se a 

variação ocorrida no último período.  

 

6.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

 

6.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

 

6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

6.10. O reajuste será realizado por termo aditivo. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – SUBCONTRATAÇÃO  

 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos;  

 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas;  

 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

 

8.5. Comunicar ao contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 

143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 

8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.8.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.  

 

8.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
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causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.  

 

8.11. É obrigação do contratante receber produtos alimentícios de qualidade e na quantidade 

solicitada, e em caso de irregularidades os produtos serão devolvidos ao fornecedor. A notificação ao 

fornecedor deve ser feita no ato da devolução. A contratante deverá realizar os procedimentos de 

conferência em todos os produtos e indicar no Termo de Recebimento de Produtos da Agricultura 

Familiar e entregar ao fornecedor. 

 

8.12. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 

57 da Resolução 6/2020 do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, 

os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  

 

8.13. É obrigação do contratante fornecer semanalmente os dados referentes as quantidades 

a serem entregues pelos fornecedores nas semanas seguintes, de modo a solicitar a quantidade 

necessária para atender aos estudantes;  

 

8.14. É obrigação do contratante fornecer informações, com antecedência, aos fornecedores 

sobre a redução ou não recebimento de alguma mercadoria nos dias que não houverem atividades nas 

escolas, por exemplo, férias escolares, feriados prolongados, viagens, eventos, etc; 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados;  
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9.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  

 

9.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

 

9.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

 

9.8. Cumprir integralmente, no que couber, as legislações atinentes ao ramo de atividade por 

ela desenvolvida, todas as normas, métodos e especificações da ABNT (Associação Brasileira de 

Normas Técnicas) e da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária);  

 

9.9. É obrigação do contratado atender aos requisitos higiênico-sanitários previstos em 

normativas específicas, conforme sua produção/atividade;  

 

9.10. É obrigação do contratado fornecer os gêneros alimentícios em embalagem e 

quantidades adequados conforme solicitado pelo Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação;  

 

9.11. É obrigação do contratado guardar por um período de cinco (05) anos os Termos de 

Recebimento de Produtos da Agricultura Familiar e contrato a fim de certificar posteriores informações; 

 

9.12. Se ocorrer alterações sensoriais com os gêneros alimentícios armazenados e dentro do 

prazo de validade, em sucos de uva e de limão, geleia de frutas, aipim, nhoque congelado os 

fornecedores serão comunicados e deverá ser providenciado a substituição dos itens.  

9.12.1. Quando houver gêneros alimentícios devolvidos, substituídos ou trocados, os custos de 

correções do fornecimento correrão exclusivamente às expensas do contratado. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

 

10.1. As Partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.º 13.709/2018 (“Lei Geral de 

Proteção de Dados” ou “LGPD”) e obrigam-se a observar e respeitar o dever de proteção de Dados 

Pessoais, inclusive nos meios digitais, no que diz respeito ao adequado Tratamento de tais dados, 

devendo ainda, se comprometer a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na referida LGPD 

e demais leis aplicáveis.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:  

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.3. Multa:  

11.3.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

11.3.2. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto e demais transgressões previstas no subitem 11.1.  

 

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021).  

 

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

11.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

11.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO NEGRO 

Fl. 32/42 

descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

 

11.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

11.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

 

11.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

11.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
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11.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022, ou outra que vier a substituí-la.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia.  

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação.  

 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.3.3. Indenizações e multas.  

 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS  

 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, Lei nº11.947, de 2009, Resolução nº 06/2020 FNDE e demais normas aplicáveis 

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se dizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  

14.2.1. Os acréscimos e supressões serão formalizados por meio de termo aditivo, na forma 

do art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

14.3. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  

 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Belo do Sul/SC para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 

instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de 

duas testemunhas. 

 

 

Cerro Negro, SC, ___ de ________ de 2025. 

 

 

 

 

 

CONTRATADA 

ADELAR JOSÉ DE MORAIS 

Prefeito de Cerro Negro 

CONTRATANTE 
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Testemunhas: 

 

 

01. 02.  

Nome:  Nome:  

CPF:  CPF: 
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº. 001/2025 

 

ANEXO “B” 

 

GRUPO INFORMAL 

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao Edital Chamada Publica nº 1/2025 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES – GRUPO INFORMAL 

1.Nome do proponente 

 

2.CPF 

 

3. Endereço 

 

4. Município 

 

5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 

 

7. Fone 

8. Organizado por entidade articuladora (   ) sim   (   )não 9. Nome da entidade articuladora 

 

10. E-mail/fone 

II –FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1.Nome do agricultor  2.CPF 3.DAP 4.Banco 5.Nº agencia Nº Conta corrente 

      

      

      

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1.Nome da entidade 

Prefeitura Municipal de Cerro Negro 

2.CNPJ 

95.991.097/0001-58 

3.Municipio 

Cerro Negro 

4.Endereço: 5.Fone 
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Rua Orides Delfes Furtado, 739, Centro (49) 3258-0000 

6. Nome e e-mail do responsável: 

Joshua Pinto Farias de Almeida - licitacao@cerronegro.sc.gov.br 

7.CPF: 

012.***.***-30 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1.Nome do agricultor familiar 2.Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor total do 

Agricultor 

      

      

      

      

      

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 

1.Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/unidade 5.Valor total do produto 6. Cronograma de 

entrega dos produtos 

      

      

      

      

      

Total do projeto 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento 

Local e Data: Assinatura do representante do Grupo Informal Fone/e-mail: 

CPF: 

Agricultores/fornecedores do Grupo Informal Assinatura 

mailto:gabinete@ivoti.rs.gov.br
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GRUPO FORMAL 

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTUTRA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao Edital Chamada Publica nº 01/ 2025 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES – GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 

 

2. CNPJ 

3. Endereço 

 

4.Municipio  

5. E-mail 

 

6. Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 

 

9. Banco 10. Agencia  11. Nº conta corrente 

12. Nº de associados 13. Nº de associados conforme a 

Lei nº 11.326/20016 

14. Nº associados com DAP física 

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. Fone 

 

18. Endereço 

 

Município/UF 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1.Nome da entidade 

Prefeitura Municipal de Cerro Negro 

2.CNPJ 

95.991.097/0001-58 

3.Municipio 

Cerro Negro 

4.Endereço: 

Rua Orides Delfes Furtado, 739, Centro 

5.Fone 

(49) 3258-0000 

6. Nome e e-mail do responsável: 

Joshua Pinto Farias de Almeida - licitacao@cerronegro.sc.gov.br 

7.CPF: 

012.***.599-30 

mailto:gabinete@ivoti.rs.gov.br
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III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1.Produto 2.Unidade 3.Quant. 4.Preço Unitário 5.Preço Total 6. Cronograma de Entrega 

      

      

      

      

      

      

      Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento 

Local e Data:  

________________________________________________ 

                 Assinatura do representante do Grupo Formal 

Fone/email 

 

CPF 

 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO NEGRO 

Fl. 41/42 

FORNECEDOR INDIVIDUAL 

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTUTRA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao Edital Chamada Publica nº 01/ 2025 

I - IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR  

Fornecedor Individual 

1. Nome do Proponente 

 

2. CPF 

3. Endereço 

 

4.Municipio 5. CEP 

6. Nº DAP Física 7. Fone 

 

8. E-mail (quando houver) 

9. Banco 

 

10. Agencia  11. Nº conta corrente 

II – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1.Produtos 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço Unitário 5.Preço/ Total 6. Cronograma de Entrega 

      

      

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1.Nome da entidade 

Prefeitura Municipal de Cerro Negro 

2.CNPJ 

95.991.097/0001-58 

3.Municipio 

Cerro Negro 

4.Endereço: 

Rua Orides Delfes Furtado, 739, Centro 

5.Fone 

(49) 3258-0000 

6. Nome e e-mail do responsável: 

Joshua Pinto Farais de Almeida - licitacao@cerronegro.sc.gov.br 

7.CPF: 

012.***.599-30 

      Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento 

mailto:gabinete@ivoti.rs.gov.br
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Local e Data:  

_____________________________________________________ 

                 Assinatura do representante do Grupo Formal 

Fone/email 

 

CPF 
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